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lA tributação é um dos principais instrumentos de financiamento das políticas públi-
cas e desempenha um papel essencial na redistribuição da riqueza e na promoção 
do desenvolvimento socioeconómico. No entanto, sua estrutura e aplicação podem 
tanto atenuar quanto acentuar desigualdades preexistentes na sociedade, incluindo 
as disparidades de género. Em Moçambique, como em diversos países em desen-
volvimento, a tributação não é neutra em termos de género. Diferentes padrões de 
participação económica, acesso a recursos produtivos e distribuição do trabalho de 
cuidado impactam de maneira desproporcional homens e mulheres, tornando es-
sencial uma abordagem sensível ao género no desenho das políticas fiscais.
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Essas acções complementares, alinhadas às boas 
práticas internacionais, podem ajudar Moçambique 
a avançar na promoção da equidade de género, 
garantindo que o sistema fiscal seja mais inclusivo 
e sensível às necessidades das mulheres. Além 
disso, essas medidas podem contribuir para o 
desenvolvimento económico sustentável, ampliando a 
participação das mulheres na economia e melhorando a 
sua qualidade de vida.
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A literatura aponta para dois tipos principais 
de viés de género nos sistemas tributários: 
o viés explícito, que ocorre quando as re-

gras fiscais estabelecem diferentes obrigações tri-
butárias para homens e mulheres (por exemplo, 
distinções baseadas no estado civil ou dependência 
económica); e o viés implícito, que decorre da inte-
racção entre as normas tributárias e as desigualda-
des estruturais do mercado de trabalho e da eco-
nomia. No caso moçambicano, embora não existam 
normas fiscais que discriminem directamente as 
mulheres, o viés implícito se manifesta em diversas 
frentes (Barnett & Grown, 2004). 

O sistema fiscal da República de Moçambique 
é regido pela Lei n.º 15/2002, de 26 de junho, co-
nhecida como a Lei de Bases do Sistema Tributário. 
Essa legislação estabelece os princípios fundamen-
tais do sistema tributário moçambicano, incluindo 
justiça social, legalidade tributária, equidade, efi-
ciência e simplicidade. A lei define as garantias e 
obrigações dos contribuintes e da Administração 
Tributária, regula os procedimentos de liquidação e 
cobrança de impostos e institui um regime geral de 
infracções tributárias.

Apesar desses princípios, as políticas fiscais em 
vigor não têm sido eficazes em abordar as desigual-
dades de género. Em Moçambique, as desigualda-
des de género são persistentes, manifestando-se 
em disparidades significativas no acesso a recur-
sos, saúde, educação e oportunidades económicas. 
Essas desigualdades são agravadas por políticas 
fiscais que não consideram adequadamente as ne-
cessidades e especificidades dos diferentes grupos 
de contribuintes. O Imposto sobre o Valor Acres-
centado (IVA), por exemplo, devido à sua natureza 
regressiva, impacta desproporcionalmente as mu-

lheres de baixo rendimento, que destinam a maior 
parte de seus ganhos para bens essenciais, como 
alimentos, produtos de higiene e serviços de saúde. 

Globalmente, há um reconhecimento crescente 
da importância de orçamentos sensíveis ao géne-
ro como ferramenta para reduzir desigualdades. 
Budlender e Hewitt (2003) destacam que orçamen-
tos que incorporam análises de impacto de género 
não apenas promovem a equidade, mas também 
aumentam a eficácia das políticas públicas. Reco-
nhecer que a tributação pode ser uma ferramenta 
tanto para a redução quanto para a perpetuação 
das desigualdades de género é fundamental para 
promover um crescimento económico mais inclusivo 
e sustentável. A adopção de políticas fiscais sensí-
veis ao género pode melhorar a arrecadação, redu-
zir desigualdades e ampliar a participação feminina 
na economia formal, garantindo que o sistema tri-
butário moçambicano contribua para o empodera-
mento económico das mulheres e para o desenvol-
vimento socioeconómico do país como um todo.

Em Moçambique, essa abordagem é crucial para 
atender às necessidades fundamentais das mulhe-
res, como saúde materna e reprodutiva, protecção 
contra a violência de género, assistência social, fo-
mento ao empreendedorismo feminino e partici-
pação no mercado de trabalho, e devem alinhar-se 
aos compromissos do país, como o estabelecido na 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW). Este 
policy brief analisa em que medida o sistema fiscal 
moçambicano promove a equidade de género, in-
vestigando as políticas tributárias vigentes e suas 
implicações para as mulheres. A análise combina 
dados qualitativos e quantitativos, utilizando esta-
tísticas nacionais e bibliografia relevante.

1. Estrutura do sistema fiscal em Moçambique

O sistema fiscal moçambicano é composto por 
impostos nacionais e impostos autárquicos. Por 
um lado, os impostos nacionais se subdividem 
em impostos directos e indirectos. Os impostos 
directos são compostos principalmente pelo Im-
posto sobre o Rendimento das Pessoas Colecti-
vas (IRPC), que incide sobre os rendimentos das 
empresas, e pelo Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRPS), que incide sobre os 
rendimentos individuais. O IRPS considera o crité-
rio de progressividade e capacidade contributiva 

do indivíduo. Os impostos indirectos, por sua vez, 
se subdividem em impostos sobre a despesa, que 
incidem directamente sobre as despesas dos con-
sumidores, com destaque para o IVA, entre outros 
impostos. 

Por outro lado, no âmbito dos impostos autárqui-
cos, incluem-se taxas específicas, como o Imposto 
Pessoal, cobrado às pessoas singulares residentes 
nas autarquias, e o Imposto Predial, aplicado sobre 
imóveis. Além desses, há impostos sobre veícu-
los, contribuições de melhorias, taxas de serviços 
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públicos e tarifas associadas a actividades econó-
micas específicas. Esta configuração, estabelecida 
pela Lei n.º 15/2002 e pelo Decreto n.º 63/2008, 
oferece um panorama sobre a diversidade de ins-

trumentos fiscais utilizados tanto a nível nacional 
quanto local (Figura.1). O esquema seguinte apre-
senta a organização do sistema tributário moçam-
bicano, conforme estabelece a legislação:

Figura 1. Organização do sistema tributário moçambicano

 

 

Figura 1. Organização do sistema tributário moçambicano 

 

Fonte: Lei nº 15/2002 de 26 de Junho e Decreto nº 63/2008 de 30 de Dezembro. 
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a arrecadação de receitas com vista a execução das despesas públicas que respondam às 

necessidades vigentes. No caso de Moçambique, historicamente, as receitas fiscais 
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entre 2007 e 2023. Esta dominância das receitas fiscais sobre as não fiscais reflecte a ênfase 

que o governo dá às políticas tributárias para a sustentabilidade financeira do Estado e 

ressalta a necessidade contínua de aprimorar o sistema fiscal. 

Entretanto, importa salientar que os dados da Conta Geral do Estado (CGE) ao longo do 

período em análise, indicam um défice orçamentário persistente, variando entre 12% e 40% 

(vide gráfico 1). A persistência do défice orçamentário no médio e longo prazo evidencia a 

necessidade de aumentar a mobilização de receitas domésticas. Aliás, conforme reconhece 

o governo ainda há margens para aumentar a eficiência na arrecadação dos impostos, no  
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Fonte: Lei nº 15/2002 de 26 de Junho e Decreto nº 63/2008 de 30 de Dezembro.

O sistema fiscal é indispensável para o funcio-
namento de qualquer economia, pois garante a 
arrecadação de receitas com vista a execução das 
despesas públicas que respondam às necessidades 
vigentes. No caso de Moçambique, historicamen-
te, as receitas fiscais representam a principal fonte 
da receita total do Estado, variando entre 82,82% 
e 93,54% entre 2007 e 2023. Esta dominância das 
receitas fiscais sobre as não fiscais reflecte a ênfa-
se que o governo dá às políticas tributárias para a 
sustentabilidade financeira do Estado e ressalta a 
necessidade contínua de aprimorar o sistema fiscal.

Entretanto, importa salientar que os dados da 

Conta Geral do Estado (CGE) ao longo do período 
em análise, indicam um défice orçamentário per-
sistente, variando entre 12% e 40% (vide gráfico 1). 
A persistência do défice orçamentário no médio e 
longo prazo evidencia a necessidade de aumentar 
a mobilização de receitas domésticas. Aliás, confor-
me reconhece o governo ainda há margens para 
aumentar a eficiência na arrecadação dos impos-
tos, no combate à evasão fiscal e na expansão da 
base tributária (Ministério de Economia e Finanças, 
2022), especialmente através da tributação do sec-
tor informal, que se aventa representar uma parcela 
significativa da economia moçambicana.
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2. Sistema fiscal e a equidade de género em Moçambique

Gráfico 1. Evolução das Receitas do Estado vs Despesas e Saldo Orçamental em Moçambique em Milhões 
de Meticais (2007-2023)
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Fonte: Autor com base nos dados da Conta Geral do Estado (Vários anos) 
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Fonte: Autor com base nos dados da Conta Geral do Estado (Vários anos)

O sistema tributário moçambicano, à primeira vis-
ta, parece ser neutro em relação ao género, pois a 
legislação fiscal não estabelece distinções explíci-
tas entre homens e mulheres no que diz respeito à 
carga tributária ou aos direitos fiscais. No entanto, a 
neutralidade da letra da lei não significa que os im-
pactos do sistema tributário sejam igualmente dis-
tribuídos entre os diferentes grupos de género. De 
facto, as estruturas fiscais podem gerar desigualda-
des de forma indirecta, especialmente quando inte-
ragem com as dinâmicas do mercado de trabalho, 
da economia informal e da distribuição de respon-
sabilidades domésticas e de cuidado.

Janet Stotsky (1997) fornece um referencial útil 
para avaliar as implicações de género nas políticas 
fiscais. A autora diferencia dois tipos de vieses de 
género na tributação – explícito e implícito. O viés 
explícito ocorre quando a legislação estabelece re-
gras diferenciadas para homens e mulheres, como 
a tributação distinta com base no estado civil ou a 
concessão de deduções fiscais exclusivamente para 
um dos géneros. Esse tipo de discriminação foi his-

toricamente observado em diversos países, mas em 
Moçambique não há disposições legais que esta-
beleçam distinções directas no tratamento tribu-
tário de homens e mulheres. Por outro lado, o viés 
implícito surge quando o sistema fiscal impacta 
desproporcionalmente um dos géneros devido às 
diferenças estruturais existentes na economia e na 
sociedade. A título de exemplo, como as mulheres 
estão mais concentradas no sector informal e rece-
bem, em média, salários mais baixos, elas acabam 
sendo mais oneradas por tributos indirectos e me-
nos beneficiadas por deduções fiscais e incentivos 
que exigem registo formal de rendimento. 

Para avaliar esses impactos, o texto examina dois 
tributos principais: IRPS e IVA. Esta análise utiliza 
uma abordagem comparativa baseada na revisão 
da estrutura fiscal moçambicana e nos estudos de 
impacto tributário sobre género. O objectivo é evi-
denciar como um sistema tributário aparentemen-
te neutro pode, na prática, reforçar desigualdades e 
sugerir medidas para tornar a tributação mais inclu-
siva e equitativa.
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2.1. Viés de Género no Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares
O IRPS em Moçambique, regido pelo Código do 

IRPS (CIRPS), é um imposto directo, pessoal e progres-
sivo que incide sobre o rendimento global anual das 
pessoas singulares. Em teoria, um imposto progres-
sivo como o IRPS pode contribuir para a equidade 
económica, pois aqueles com rendimentos mais ele-

vados pagam uma maior proporção de seus ganhos. 
No entanto, a neutralidade de género desse imposto 
é frequentemente questionada, uma vez que sua in-
cidência e seus benefícios fiscais não consideram as 
disparidades estruturais de género no mercado de 
trabalho e no acesso a oportunidades económicas.

A. Análise do Viés Explícito 
O viés explícito no IRPS amiúde ocorre quando 

a legislação tributária impõe regras diferenciadas 
para homens e mulheres. Historicamente, em al-
guns países, os sistemas fiscais adoptaram abor-
dagens que tributavam diferentemente homens e 
mulheres com base no estado civil, na dependên-
cia económica ou no papel de provedor da família 
(Stotsky, 1997).

Em Moçambique, não há evidências de viés explí-
cito no IRPS, pois a legislação não diferencia os con-
tribuintes com base no género. Homens e mulheres 
são tributados da mesma forma, independente-
mente do seu estado civil ou responsabilidades fa-
miliares. Além disso, as alíquotas e as faixas de tri-
butação são aplicadas uniformemente para todos 
os contribuintes, sem qualquer distinção com base 
no sexo. 

Em alguns países, já existiram modelos de tri-
butação conjunta para casais, onde o rendimento 
familiar era somado e tributado como uma única 
unidade. Esse tipo de abordagem poderia gerar 
desigualdade ao penalizar o cônjuge com menor 

rendimento – na maioria das vezes, a mulher. No 
caso de Moçambique, o IRPS é individualizado, o 
que evita um viés explícito na tributação de casais.

Outro factor que demonstra a neutralidade explí-
cita do IRPS é que ele não impõe alíquotas diferen-
ciadas para determinados grupos de trabalhadores 
com base no género. Além disso, não há benefícios 
fiscais específicos para um género em detrimento 
do outro, o que indica que, do ponto de vista da 
formulação legal, o imposto não discrimina direc-
tamente homens e mulheres. Entre os benefícios 
fiscais concedidos estão as deduções fiscais, forne-
cidas sem nenhuma discriminação entre grupos de 
géneros.  

Deduções fiscais ao IRPS:
MZN 1.800 (USD 28,20) para cada contribuinte ca-

sado ou solteiro;
MZN 600 (USD 9,40) para um dependente;
MZN 900 (USD 14,10) para dois dependentes;
MZN 1.200 (USD 18,80) para três dependentes;
MZN 1.800 (USD 28,20) para quatro ou mais de-

pendentes.

B. Análise do Viés Implícito 

Embora o IRPS não apresente viés explícito, ou seja, 
a legislação tributária não estabelece distinções for-
mais entre homens e mulheres, ele contém um viés 
implícito que afecta desproporcionalmente as mulhe-
res. Esse viés surge da interacção entre a estrutura do 
imposto e as desigualdades preexistentes no merca-
do de trabalho e na economia. A baixa presença fe-
minina no sector formal e a disparidade salarial estão 
entre os principais factores que contribuem para que 
o IRPS tenha um impacto desigual entre os géneros.

B.1. Baixa presença feminina no sector formal
O IRPS incide, predominantemente, sobre rendi-

mentos formais, como salários e remunerações de 
trabalhadores registados. No entanto, as mulheres 
estão sub-representadas no sector formal em Mo-
çambique, o que significa que uma menor parcela 
da população feminina paga IRPS.

Os dados do Inquérito ao Mercado Informal de 
Moçambique (INFOR 2021) mostram que a pre-
sença feminina no emprego formal é significa-
tivamente inferior à masculina. De um total de 
927.617 trabalhadores formais, apenas 38,6% 
são mulheres (358.373), enquanto os homens 
representam 61,4% (569.244). Essa disparidade é 
ainda mais evidente na divisão entre áreas urba-
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na e rural: enquanto na área urbana as mulheres 
representam 38,3% do emprego formal, na área 
rural sua participação é ainda menor, com apenas 
39,3%, reflectindo desafios estruturais e sociocul-
turais que limitam seu acesso a oportunidades for-
mais de trabalho.

Além da baixa presença feminina no sector for-

mal, os dados do INFOR 2021 confirmam a forte 
predominância das mulheres no sector informal. 
Com efeito, em 2021, dos 13.468.100 trabalhadores 
informais em Moçambique, 6.969.788 (51,8%) 
eram mulheres e 6.323.148 (47,0%) eram homens, 
evidenciando que mais da metade da força de tra-
balho informal é composta por mulheres.

As mulheres actuam predominantemente no 
comércio ambulante, em actividades agrícolas de 
subsistência e no sector de serviços domésticos, 
muitas vezes sem qualquer tipo de regulação ou 
protecção social. A desigualdade na participação 
feminina no sector formal tem implicações directas 
na tributação do IRPS. Como o imposto incide pre-
dominantemente sobre rendimentos do trabalho 
formal, a exclusão das mulheres desse sector resul-
ta em menor contribuição para a base tributária. 
Além disso, a predominância feminina no sector 
informal – onde os rendimentos são mais baixos e 
frequentemente não são tributados – implica que 
muitas mulheres ficam de fora dos mecanismos 
de protecção social vinculados ao IRPS, como de-
duções fiscais e acesso a benefícios previdenciários.

Portanto, o caminho para um equilíbrio de género 

na contribuição fiscal do país passa necessariamente 
pelo aumento de oportunidades de emprego formal 
para as mulheres, que se adequam às responsabili-
dades socioculturais ou que as permitam respondê-las 
devidamente, garantindo o sentido de autorreal-
ização. Isto é fundamental, visto que o trabalho de 
cuidado1 não remunerado, que recai predominan-
temente sobre as mulheres, exacerba essa desigual-
dade, pelo facto de não gerar rendimento tributável, e 
não ser formalmente reconhecido. Neste contexto, as 
mulheres enfrentam uma dupla desvantagem: a sua 
contribuição para a base tributária é mínima, enquan-
to suas responsabilidades de cuidado permanecem 
sem compensação (Manuel, 2022). Portanto, justifica-
-se maior inclusão delas no trabalho formal e através 
desta a expansão da base fiscal com sua contribuição 
directa, associando-se os outros benefícios.

Gráfico 2. Distribuição da população de 15 anos ou mais com emprego formal
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1 O trabalho de cuidado refere-se às actividades realizadas para atender às necessidades básicas de indivíduos, como cuidar de crianças, idosos ou 
pessoas com deficiência, além de tarefas domésticas como cozinhar, limpar e buscar água ou lenha.
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B.2. Desigualdade Salarial e Impacto nas Faix-
as de Tributação

O sistema do IRPS em Moçambique segue uma 
estrutura progressiva, na qual os rendimentos mais 
altos estão sujeitos a alíquotas mais elevadas. No 
entanto, devido às diferenças salariais, as mulheres 
estão desproporcionalmente concentradas em 
faixas de tributação mais baixas, o que reduz sua 
contribuição para a arrecadação fiscal. Isso cria uma 
distribuição assimétrica da carga tributária, onde 
os homens, que ocupam posições de maior remu-
neração, são os principais contribuintes do IRPS, 
enquanto as mulheres, devido a seus salários mais 
baixos, pagam menos imposto individualmente.

Como é típico de países ainda com um longo ca-
minho por percorrer em matérias de equidade de 
género, a disparidade salarial entre homens e mu-
lheres em Moçambique é gritante. Estima-se que os 
homens ganham, em média, 28,3% a mais do que 
as mulheres, mesmo quando possuem níveis equi-
valentes de educação, produtividade e experiência 
profissional​. Essa disparidade salarial supera a mé-
dia global (22,9%) e está directamente relacionada 
a desafios estruturais, como deficiências no acesso 
à educação e a concentração feminina em sectores 
de baixa remuneração, como agricultura e comér-
cio, que empregam aproximadamente 90% da for-
ça de trabalho feminina (Charles & Chilundo, 2023). 

Três principais factores estruturais que reforçam 
as disparidades salariais em Moçambique e impact-
am a forma como as mulheres são tributadas:

Baixa Escolaridade e Qualificação Profissional: 
De acordo com o INE (2023), 52,8% das mulheres na 

força de trabalho não sabem ler nem escrever em 
qualquer língua, enquanto essa taxa é de apenas 
27,7% entre os homens​. A falta de qualificação re-
duz as chances de acesso a empregos formais bem 
remunerados.

Segregação Ocupacional: As mulheres estão 
concentradas em sectores de baixa remuneração e 
instabilidade, como agricultura (82,6% da força de 
trabalho feminina) e o comércio (8,8%), enquanto 
sectores mais bem pagos, como construção civil e 
indústria extractiva, são dominados por homens​ 
(INE, 2023).

Carga do Trabalho de Cuidado Não Remunera-
do: Mulheres dedicam, em média, mais tempo do 
que os homens ao trabalho doméstico e de cuida-
do, o que reduz as suas oportunidades de progres-
são na carreira e as empurra para empregos de me-
nor remuneração​.

Baixa Representação em Cargos de Liderança: 
Apenas uma parte insignificante dos cargos de che-
fia em Moçambique são ocupados por mulheres, o 
que reduz as suas chances de atingir faixas salariais 
mais altas e, consequentemente, de contribuir para 
o IRPS de forma equitativa. Em média, estima-se 
que apenas 0,1% da força de trabalho feminina 
ocupa altos cargos, contra os 0,4% da força de tra-
balho dos homens (INE, 2023). 

Como resultado, a maioria das mulheres permanece 
em faixas salariais mais baixas – com seus rendimen-
tos sendo tributados nas alíquotas de 10% e 15%, o 
que impacta directamente  a sua carga tributária. 

Tabela 1. Taxas de IRPS de acordo com os rendimentos anuais  colectáveis dos contribuintes
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Tabela 1. Taxas de IRPS de acordo com os rendimentos anuais  
colectáveis dos contribuintes 

Rendimento cobrável anual (MZN) Taxa 
Até 42.000 10% 
De 42.001 a 168.000 15% 
De 168.001 a 504.000 20% 
De 504.001 a 1.512.000 25% 
Além de 1.512.000 32% 

Fonte: KPMG, 2020, Legislação fiscal, 8ª edição, Maputo: Plural Editores  

 

 

 
Tabela 2. Despesas mensais do agregado familiar, por sexo do chefe,  

segundo divisões de despesas 

Divisões de despesas (Meticais) 2022 
Homem Mulher 

Produtos Alimentares e Bebidas não alcoólicas 38,0% 41,4% 
Bebidas Alcoólicas e Tabaco 1,0% 0,7% 
Vestuário e Calçado 5,9% 5,2% 
Habitação, água, electricidade, gás e outros 
combustíveis 

17,0% 17,8% 

Mobiliário, artigos de decoração, equipamento 
doméstico e manutenção corrente da habitação 

5,8% 5,7% 

Saúde 0,5% 0,4% 
Transporte 12,1% 8,8% 
Comunicações 6,4% 6,1% 
Lazer, Recreação e Cultura 2,0% 2,0% 
Educação 1,5% 2,2% 
Restaurantes, Hotéis e Cafés 7,2% 6,4% 
Bens e Serviços e Diversos 2,7% 3,2% 

Adicionalmente, a estrutura do regime de IVA em Moçambique estabelece obrigações de 

cumprimento fiscal periódico (declaração mensal, modelo A), exigindo meios de controlo, 

contabilidade organizada e capacidade de antecipar o imposto liquidado nas operações. A 

revisão dos artigos 19.º a 21.º pela Lei n.º 22/2022 manteve a complexidade dos 

Fonte: KPMG, 2020, Legislação fiscal, 8ª edição, Maputo: Plural Editores 
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Essa estrutura não apenas reflecte as desigualda-
des de género no mercado de trabalho, mas tam-
bém reforça a necessidade de políticas públicas 
que promovam a equidade salarial, incentivem a 
inclusão em sectores de maior rendimento e redu-
zam barreiras estruturais, como o acesso desigual 

à educação e a sobrecarga do trabalho de cuidado 
não remunerado. Sem medidas efectivas para corri-
gir essas distorções, o sistema tributário continuará 
a reproduzir desigualdades históricas, dificultando 
o avanço da equidade de género e a justiça fiscal 
no país.

2.2.Viés de Género nos impostos indirectos: 
O caso do IVA 

O regulado em Moçambique pela Lei n.º 32/2007, 
de 31 de dezembro, com as alterações subsequen-
tes2, constitui uma das principais fontes de receita 
fiscal do Estado. Incidindo sobre a transmissão de 
bens e prestações de serviços efectuadas no territó-
rio nacional por sujeitos passivos, bem como sobre 
importações, o IVA é estruturalmente um imposto 
indirecto de base ampla e efeito regressivo. Embora 
sua incidência legal seja neutra quanto ao género, a 

sua estrutura e aplicação prática podem resultar em 
desigualdades substanciais, especialmente quando 
analisadas sob uma óptica de equidade tributária.

A seguir analisa-se o impacto do IVA sobre a desi-
gualdade de género, distinguindo os potenciais vié-
ses explícitos, presentes na estrutura legal e norma-
tiva do imposto, e os viéses implícitos, que decorrem 
da interacção do imposto com padrões sociais, eco-
nómicos e comportamentais diferenciados por sexo.

2 A mais recente através da Lei nº 22/2022, publicada a 28 de dezembro.

A. Viés explícito 

O artigo 1.º do Código do IVA estabelece o impos-
to como incidente sobre todas as transmissões de 
bens, prestações de serviços e importações efec-
tuadas por sujeitos passivos com volume de ne-
gócios anual superior ao limiar definido no artigo 
9.º (actualmente 2.500.000 MZN), sem referência 
a qualquer factor de discriminação pessoal, como 
sexo ou composição familiar.

No entanto, a estrutura da tabela de isenções 
e produtos sujeitos à taxa reduzida revela uma 
omissão significativa quanto a bens e serviços es-
pecíficos para a saúde e bem-estar feminino. Pro-
dutos como pensos higiénicos, tampões, fraldas, 
produtos de puericultura e serviços ginecológicos 
especializados permanecem sujeitos à taxa normal 

de 16%. Essa omissão caracteriza um viés de géne-
ro explícito por exclusão normativa. Considerando 
que esses produtos e serviços são consumidos pre-
dominantemente por mulheres, a sua tributação à 
taxa integral impõe um encargo fiscal adicional so-
bre este grupo demográfico, especialmente entre 
mulheres em idade reprodutiva e chefes de agrega-
do familiar monoparental.

É relevante observar que, à luz do princípio da ca-
pacidade contributiva — consagrado implicitamente 
na política fiscal moçambicana — a tributação de 
bens essenciais desproporcionalmente consumidos 
por um sexo, sem a devida compensação por meio de 
isenções ou medidas de alívio, pode implicar em vio-
lação do princípio da equidade horizontal e vertical.

B. Viés Implícito do IVA

À semelhança do que acontece para outros im-
postos, a ausência de desagregação por sexo nos 
dados fiscais da Autoridade Tributária dificulta a 
análise empírica do impacto do IVA sobre os difer-
entes grupos de contribuintes. Essa deficiência im-
possibilita a formulação de políticas tributárias ba-
seadas em evidências que integrem a perspectiva 
de género.

Em Moçambique, as mulheres apresentam in-
serção desproporcional em sectores de baixo 
rendimento, informalidade e economia de sub-
sistência. Estas mulheres enfrentam limitações es-
truturais no acesso à educação, emprego formal e 
crédito, o que as torna particularmente vulneráveis 
ao efeito regressivo dos impostos indirectos.

O IVA, sendo um imposto sobre o consumo, afecta 
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proporcionalmente mais os agregados com menor 
rendimento disponível. Como as mulheres estão 
sobrerrepresentadas nos estratos mais pobres da 
população, o peso relativo do IVA no seu rendimen-
to é superior ao dos homens em igual condição de 
consumo. Essa regressividade manifesta-se de for-
ma ampliada quando os padrões de consumo fem-

inino são direccionados maioritariamente a bens 
essenciais que não sempre são abrangidos pelas 
isenções previstas no Código do IVA. Segundo da-
dos do Inquérito Sobre Orçamento Familiar (2022), 
os agregados liderados por mulheres dedicam, em 
média, 41,4% das suas despesas aos produtos ali-
mentares e bebidas não alcoólicas. 
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Divisões de despesas (Meticais) 2022 
Homem Mulher 

Produtos Alimentares e Bebidas não alcoólicas 38,0% 41,4% 
Bebidas Alcoólicas e Tabaco 1,0% 0,7% 
Vestuário e Calçado 5,9% 5,2% 
Habitação, água, electricidade, gás e outros 
combustíveis 

17,0% 17,8% 

Mobiliário, artigos de decoração, equipamento 
doméstico e manutenção corrente da habitação 

5,8% 5,7% 

Saúde 0,5% 0,4% 
Transporte 12,1% 8,8% 
Comunicações 6,4% 6,1% 
Lazer, Recreação e Cultura 2,0% 2,0% 
Educação 1,5% 2,2% 
Restaurantes, Hotéis e Cafés 7,2% 6,4% 
Bens e Serviços e Diversos 2,7% 3,2% 

Adicionalmente, a estrutura do regime de IVA em Moçambique estabelece obrigações de 

cumprimento fiscal periódico (declaração mensal, modelo A), exigindo meios de controlo, 

contabilidade organizada e capacidade de antecipar o imposto liquidado nas operações. A 

revisão dos artigos 19.º a 21.º pela Lei n.º 22/2022 manteve a complexidade dos 

Tabela 2. Despesas mensais do agregado familiar, por sexo do chefe, segundo divisões de despesas

Adicionalmente, a estrutura do regime de IVA em 
Moçambique estabelece obrigações de cumpri-
mento fiscal periódico (declaração mensal, mod-
elo A), exigindo meios de controlo, contabilidade 
organizada e capacidade de antecipar o imposto 
liquidado nas operações. A revisão dos artigos 19.º 
a 21.º pela Lei n.º 22/2022 manteve a complexida-
de dos procedimentos declarativos, incluindo a de-
claração periódica (Modelo A) e a exigência de do-
cumentos fiscalmente válidos (facturas, recibos). 

Tais requisitos representam barreiras adicionais 
para mulheres empreendedoras no sector infor-
mal ou em microempresas não formalizadas, lim-
itando o acesso ao crédito fiscal sobre aquisições 
e, em última análise, à competitividade. A ausência 
de um regime simplificado de cumprimento fiscal 
adaptado à realidade das microempresas femini-
nas reforça esse viés implícito, dificultando a sua 
integração na economia formal e limitando o aces-
so a benefícios fiscais.
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Boas Práticas na Integração da Perspectiva de Género 
nas Políticas Fiscais em Países Membros do Fórum 
Africano da Administração Fiscal (ATAF)

A equidade de género nas políticas fiscais tem sido gradualmente incorporada nas agendas de 
reforma tributária em países africanos. Embora muitos sistemas fiscais africanos tenham sido con-
cebidos com base em princípios de neutralidade formal, estudos recentes revelam que, tanto o 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (PIT) quanto o Imposto sobre o Valor Acres-
centado (IVA) podem reproduzir desigualdades de género — de forma explícita ou implícita. O 
relatório da ATAF (2022) traz uma análise comparada das práticas tributárias em países membros, 
identificando experiências concretas que visam mitigar os impactos regressivos e discriminatórios 
da tributação sobre as mulheres. Este texto sistematiza essas boas práticas, com foco nos dois prin-
cipais tributos analisados.

1. BOAS PRÁTICAS NO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (PIT)
1.1. Eliminação do Viés Explícito: O caso da África do Sul
A África do Sul reformou o seu sistema de imposto de renda pessoal, abolindo o regime de trib-

utação conjunta para casais. Anteriormente, este regime penalizava de forma indirecta o segundo 
contribuinte da família — geralmente a mulher — ao agrupar os rendimentos familiares numa 
única base tributária, aumentando a alíquota efectiva marginal. Com a individualização da base 
tributária, a política fiscal passou a respeitar a autonomia económica das mulheres e eliminou o 
viés normativo de género.

1.2. Uniformização dos Benefícios Fiscais: O caso do Quénia
No Quénia, reformas recentes do PIT eliminaram disposições que conferiam alívio fiscal apenas a 

homens casados, como chefes de família. Desde a adopção de um sistema de alívio fiscal uniforme 
por contribuinte, todos os trabalhadores formais — independentemente do sexo ou estado civil 
— têm direito ao mesmo benefício tributário, corrigindo um viés explícito que anteriormente des-
favorecia mulheres solteiras ou chefes de família.

2. BOAS PRÁTICAS NO IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA)
2.1. Protecção de Bens Essenciais: O caso do Uganda
O sistema de IVA no Uganda apresenta um conjunto de isenções e zero ratings aplicados a bens e 

serviços de primeira necessidade. Entre esses produtos estão alimentos básicos, insumos agrícolas 
e medicamentos, cujos padrões de consumo são elevados entre as mulheres, sobretudo em áreas 
rurais. Essa estrutura beneficia indirectamente mulheres em condição de vulnerabilidade e mitiga 
os efeitos regressivos do imposto.

2.2. Tributação Sensível a Produtos de Higiene: O caso da Zâmbia
A Zâmbia implementou uma medida específica de justiça fiscal de género ao isentar do IVA pro-

dutos de higiene menstrual, reconhecendo que tais bens são essenciais e de uso exclusivo femini-
no. A medida tem impacto directo na redução do custo de vida de mulheres jovens, estudantes e 
trabalhadoras de baixa renda, sendo considerada uma referência regional de equidade tributária.
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Conclusão e Recomendações 

3. PRÁTICAS TRANSVERSAIS DE SUPORTE ÀS POLÍTICAS FISCAIS SENSÍVEIS AO GÉNERO
3.1. Colecta de Dados Fiscais Desagregados por Sexo: Ruanda e Uganda
Tanto a Rwanda Revenue Authority (RRA) quanto a Uganda Revenue Authority (URA) começaram 

a colectar e analisar dados fiscais desagregados por sexo. Essa prática é fundamental para diagnos-
ticar a carga fiscal efectiva sobre homens e mulheres, identificar barreiras de acesso à formalidade 
e embasar decisões de política tributária com evidência empírica.

3.2. Integração do Género no Orçamento Público: Ilhas Maurícias
Embora mais concentrada na alocação de despesas, a experiência das Ilhas Maurícias com orça-

mento sensível ao género demonstra que a articulação entre receitas e despesas pode ser planea-
da de forma sinérgica, promovendo a equidade de género de maneira sistêmica. Essa abordagem 
pode ser expandida para a estrutura de isenções fiscais e políticas de subsídio.

CONCLUSÃO
As experiências documentadas em países membros da ATAF demonstram que é possível integrar 

a perspectiva de género em estruturas tributárias tradicionalmente neutras ou até regressivas. A 
eliminação de viéses explícitos, como regras discriminatórias no PIT, combinada com medidas para 
reduzir a regressividade do IVA sobre produtos consumidos por mulheres, representa um avanço 
relevante para a construção de sistemas fiscais mais justos.

Moçambique tem demonstrado esforços no sen-
tido de promover a equidade de género por meio 
de políticas públicas e alocação de recursos orça-
mentários. O Governo, alinhado aos Objectivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), alocou 
5,9% dos recursos orçamentais em 2023 e progra-
mou 5% para 2024 com foco no ODS 5, que trata 
da Igualdade de Género. Além disso, cerca de 14 
bilhões de meticais foram destinados nos últimos 
cinco anos para programas de género, mulher e ac-
ção social, priorizando assistência a agregados fa-
miliares chefiados por mulheres (Ministério da Eco-
nomia e Finanças, 2024). Essas iniciativas são passos 
importantes, mas ainda insuficientes para abordar 
as desigualdades estruturais de gênero no sistema 
fiscal.

O sistema fiscal de Moçambique, embora fun-
damentado em princípios de justiça social e equi-
dade, ainda não aborda de forma eficaz as desi-
gualdades de género. As políticas fiscais vigentes, 
especialmente os impostos indirectos como o IVA, 
têm um impacto regressivo que afecta despropor-
cionalmente as mulheres, sobretudo as de baixa 
renda. Além disso, a falta de reconhecimento do 
trabalho de cuidado não remunerado e as barreiras 
enfrentadas pelas mulheres no mercado formal de 

trabalho perpetuam desigualdades estruturais.
Portanto, recomenda-se a implementação de 

um sistema fiscal sensível ao género, com medi-
das como a isenção de IVA em produtos básicos, 
incentivos fiscais para mulheres empreendedoras, 
reconhecimento do trabalho de cuidado e maior 
participação feminina na planificação orçamental. 
Essas acções não apenas reduzirão desigualdades, 
mas também contribuirão para o desenvolvimento 
económico sustentável e a melhoria da qualidade 
de vida das mulheres em Moçambique. 

Os exemplos de outros países africanos ofere-
cem lições valiosas que podem complementar as 
acções já tomadas por Moçambique. Essas aborda-
gens demonstram que políticas fiscais sensíveis ao 
género podem não apenas reduzir desigualdades, 
mas também melhorar a eficiência e a eficácia das 
políticas públicas. Com base nesses exemplos e na 
análise do contexto moçambicano, algumas acções 
concretas são recomendadas para fortalecer a pro-
moção da equidade de género no sistema fiscal:

1.	 Incorporação de Metas de Género nos Orça-
mentos Ministeriais: Cada ministério deve 
incluir objectivos claros relacionados à equi-
dade de género nos seus orçamentos, garan-
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tindo que as políticas públicas sejam desenha-
das para atender às necessidades específicas 
de mulheres e homens. Isso inclui a alocação 
de recursos para iniciativas que promovam 
a igualdade de género, como programas de 
saúde materna, educação e empreendedoris-
mo feminino.

2.	 Isenção de IVA sobre Produtos Essenciais: O 
governo deve considerar a isenção de IVA 
em produtos básicos, como alimentos, me-
dicamentos e produtos de higiene feminina. 
Essa medida aliviaria a carga tributária sobre 
mulheres de baixa renda, promovendo maior 
justiça fiscal.

3.	 Incentivos Fiscais para Mulheres Empreende-
doras: Políticas que reduzam a carga tributá-
ria sobre mulheres envolvidas em pequenos 
negócios, especialmente no sector informal, 
podem promover a sua inclusão económica e 
formalização. Isso inclui isenções fiscais tem-
porárias e acesso facilitado a linhas de crédito.

4.	 Capacitação e Educação Financeira: Investir em 
programas de capacitação técnica e financeira 
para mulheres, especialmente em zonas rurais 
e autárquicas, pode fortalecer a sua capacida-

de de gerar rendimentos tributáveis e contri-
buir para o desenvolvimento económico.

5.	 Participação Activa das Mulheres na Planifi-
cação Orçamental: Garantir que as mulheres 
participem dos processos de planificação or-
çamental, tanto a  nível nacional quanto local, 
é fundamental para assegurar que as suas 
necessidades sejam reflectidas nas políticas 
fiscais.

6.	 Reconhecimento do Trabalho de Cuidado Não 
Remunerado: Políticas fiscais que considerem 
a distribuição desigual do trabalho domés-
tico e de cuidado podem ajudar a equilibrar 
as desvantagens enfrentadas pelas mulheres 
na economia, permitindo que elas participem 
mais activamente da economia formal.

Essas acções complementares, alinhadas às boas 
práticas internacionais, podem ajudar Moçambique 
a avançar na promoção da equidade de género, ga-
rantindo que o sistema fiscal seja mais inclusivo e 
sensível às necessidades das mulheres. Além disso, 
essas medidas podem contribuir para o desenvolvi-
mento económico sustentável, ampliando a parti-
cipação das mulheres na economia e melhorando a 
sua qualidade de vida.
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